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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.868, DE 29 DE ABRIL DE 2020
Inclui o § 10, ao artigo 2º, da Lei nº 
5.797, de 24/04/13, que “institui o 
vale-alimentação aos servidores 
públicos municipais ativos” e dá 
outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica incluído o § 10, ao artigo 2º, da Lei nº 
5.797, de 24/04/13, com a seguinte redação:

“§ 10 – Os servidores que estiverem em gozo de 
Licença Prêmio no período de epidemia do COVID-19 
(Coronavírus), receberão o vale-alimentação integral 
referente aos dias de gozo correspondente”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
em vigor e alteram, no que couber, a Lei Orçamentária 
Anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano 
Plurianual.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 29 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 29 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Decretos

DECRETO Nº 12.095, DE 09 DE ABRIL DE 2020
Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 213.976,00 (duzentos 
e treze mil e novecentos e setenta e 
seis reais), em dotações constantes 
do orçamento em vigor, de acordo 
com a Lei Federal nº 4.320/1964.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento do corrente 
exercício, conforme autoriza a Lei nº 6.832, de 26/12/2019, 
um crédito adicional suplementar às seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0110 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$   14.845,00

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0155 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$   20.000,00

Ficha: 0164 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$   41.600,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB.SERV. E OBRAS PÚBLICAS 
- SUSOP

Ficha: 0390 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$ 120.000,00

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0561 - Funcional: 08.244.0081-2.003

3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL	
R$     5.431,00

Ficha: 0663 - Funcional: 08.244.0081-2.910

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	
R$     1.800,00

Ficha: 0689 - Funcional: 08.244.0081-2.944

3.3.90.39.00 - 05 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$     6.000,00

Unidade: 02.15.01 – SAMAS- SECR.AGRIC.M.AMB. E 
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SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0750 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$     4.300,00

Total da Suplementação                                            R$ 213.976,00

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito aberto pelo 
artigo 1º, a anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ficha: 0100 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.14.00 - 01 - Diárias - Pessoal Civil	 R$     4.000,00

Ficha: 0106 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.33.00 - 01 - Passagens e Despesas com Locomoção	 R $     
2.000,00

Ficha: 0108 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	
R$     4.045,00

Ficha: 0114 - Funcional: 12.365.0116-2.003

3.3.90.40.00 - 01 - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação - PJ	
R$     4.800,00

Unidade: 02.02.03 - CRIANÇA DE 0 A 5 ANOS - INFANTIL

Ficha: 0154 - Funcional: 12.365.0116-2.965

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	
R$   20.000,00

Ficha: 0161 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$   30.000,00

Ficha: 0163 - Funcional: 12.365.0116-2.967

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	
R$   11.600,00

Unidade: 02.04.01 - MAN.SEC.MUN.URB.SERV. E OBRAS PÚBLICAS 
- SUSOP

Ficha: 0382 - Funcional: 15.451.0058-2.095

3.1.90.11.00 - 01 - VENCIMENTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL CIVIL	
R$ 120.000,00

Unidade: 02.11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

Ficha: 0568 - Funcional: 08.244.0081-2.003

3.3.90.39.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	
R$     5.431,00

Ficha: 0660 - Funcional: 08.244.0081-2.910

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$     1.800,00

Ficha: 0683 - Funcional: 08.244.0081-2.944

3.3.90.32.00 - 05 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DIST. 
GRATUITA	 R$     3.000,00

Ficha: 0685 - Funcional: 08.244.0081-2.944

3.3.90.30.00 - 05 - Material de Consumo	R$     3.000,00

Unidade: 02.15.01 - SAMAS-SECR.AGRIC.M.AMB. E 
SUSTENTABILIDADE

Ficha: 0746 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.3.90.30.00 - 01 - Material de Consumo	R$     2.000,00

Ficha: 0748 - Funcional: 20.606.0018-2.003

3.3.90.36.00 - 01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física	
R$     2.300,00

Total da Anulação                                                             R$ 213.976,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 09 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 09 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.113, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
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Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Sítio Campestre”, 
matrícula nº 13.267 registrada junto ao Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Lins/SP, propriedade de 
Maria Eny Rossetini Paiva, brasileira, professora, RG nº 
2.155.429 SSP/SP e CPF/MF nº 032.151.998-15, casada 
sob o regime de comunhão universal de bens, antes da 
vigência da lei 6.515/77 com Aylton Guido Coimbra Paiva, 
brasileiro, funcionário público estadual aposentado, RG 
n° 2.751.297 SSP/SP e CPF/MF n° 035.388.778-15, 
residentes e domiciliados na Rua Regente Feijó n° 608, 
Lins/SP; Helga Levanon Urel, brasileira, bailarina, RG nº 
15.608.081 SSP/SP e CPF/MF nº 069.730.418-33, casada 
com Luiz Bonifácio Urel,  residentes e domiciliados na 
Rua Walter Faria Mota n° 773, Presidente Prudente/SP; 
Karen Rossetini Paiva Vianna, brasileira, psicóloga, RG 
nº 21.173.277-1 SSP/SP e CPF/MF nº 175.351.608-08, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, na 
vigência da lei 6.515/77 com Fábio Luís Hipólito Vianna, 
brasileiro, vendedor, RG n° 24.487.375-6 SSP/SP e CPF/
MF n° 180.950.478-30,  residentes e domiciliados na Rua 
Liberdade n° 165, Lins/SP; Fabiano José Rossetini Paiva, 
brasileiro, analista de sistemas, RG nº 26.796.356-7 SSP/
SP e CPF/MF nº 251.329.948-57, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77 
com Amanda Daniela Tavares Paiva, brasileira, psicóloga, 
RG n° 25.560.554-7 SSP/SP e CPF/MF n° 252.677.348-
29, residentes e domiciliados na Rua Botocudos n° 180, 
Lins/SP; Stela Maria Ouvinhas Rossetini, brasileira, 
professora universitária, RG nº 2.554.143 SSP/SP e CPF/
MF n° 075.898.248-87, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Pereira Filho nº 80, apto 22, São José dos 
Campos/SP, sendo:

I - Uma propriedade rural, denominada “Sítio 
Campestre” delimitada por um polígono irregular cuja 
descrição se inicia no vértice 2, assinalado em planta, 

conforme segue:

Do vértice 2  segue até o vértice 3 no azimute de 
125°05’59”, na extensão de 30,21 m, confrontando 
com o Sítio São Sebastião – Lote “B”, Matrícula 22.696 
de propriedade de CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA, 
representada por seus sócios administradores Aline 
Granado Bertin e Vitor Granado Bertin; do vértice 
3  segue até o vértice 6B no azimute de 208°22’33”, 
na extensão de 10,67 m, confrontando com o Sítio 
Campestre – Remanescente Gleba “B”, Matrícula 13.267 
de propriedade de Maria Eny Rossetini Paiva, Aylton 
Guido Coimbra Paiva, Fabiano Jose Rossetini Paiva, 
Helga Levanon Urel, Karen Rossetini Paiva Vianna e 
Stela Maria Ouvinhas Rossetini; do vértice 6B  segue 
até o vértice 6A no azimute de 224°00’00”, na extensão 
de 96,96 m, desenvolvimento 98,17 m, raio 180,00 m 
e ângulo central 31°14’53”; do vértice 6A  segue até o 
vértice 6 no azimute de 239°37’27”, na extensão de 
189,63 m; do vértice 6  segue até o vértice 7 no azimute de 
305°16’12”, na extensão de 32,93 m, confrontando com a 
Fazenda Estrela D’Oeste – Gleba 3, Matrícula 28.402 de 
propriedade de Maria Cleude Malagoli da Silva e Francisco 
da Silva; do vértice 7  segue até o vértice 2B no azimute de 
59°37’27”, na extensão de 203,21 m, confrontando com 
o Sítio Campestre – Remanescente Gleba A, Matrícula 
13.267 de propriedade de Maria Eny Rossetini Paiva, 
Aylton Guido Coimbra Paiva, Fabiano Jose Rossetini 
Paiva, Helga Levanon Urel, Karen Rossetini Paiva Vianna 
e Stela Maria Ouvinhas Rossetini; do vértice 2B  segue 
até o vértice 2A no azimute de 44°00’00”, na extensão 
de 80,80 m, desenvolvimento 81,81 m, raio 150,00 m 
e ângulo central 31°14’53”. Finalmente do vértice 2A 
segue até o vértice 2, (início da descrição), no azimute de 
28°22’33”, na extensão de 14,209 m, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 0,8965 
ha ou 8.965,00m² e um perímetro de 660,837 m.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
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vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.804 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.114, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 

fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade urbana cadastrada nesta municipalidade 
sob o código 006/069/001, “Desmembrada”, matrícula 
nº 35.498, registrada junto ao Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Lins/SP, propriedade da empresa 
BIOPELLETS BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 12.300.017/0001-01, com 
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2.012, 5º andar, 
conj. 53, sala 03, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, neste 
ato representado por sua administradora Sra. MARIANA 
GRANADO BERTIN VERGÍLIO, brasileira, empresária, 
portadora da CI-RG nº 29.698.171-1 SSP/SP, casada CPF/
MF nº 308.811.578-21, casada em regime de separação 
total de bens, conforme pacto antenupcial lavrado no 2º 
Tabelião de Notas de Lins/SP, no livro 328, fls. 272/273 
em 04/07/2011 com JOSÉ DURVAL VERGÍLIO JÚNIOR, 
portador da CI RG 25.977.433 SSP/SP, CPF/MF nº 
346.065.088-50, brasileiro, agropecuarista, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Lins/SP, na Av. José Ariano 
Rodrigues nº 413, Jardim Ariano, sendo:

I - Imóvel: Uma propriedade urbana, delimitada por um 
polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 18, 
assinalado em planta conforme segue:

Do vértice 18 segue até o vértice 19A no rumo de 
30°59’52” SE, na extensão de 26,84 m, confrontando 
com o Imóvel Urbano, Origem na Matrícula 35.498 de 
propriedade de BIOPELLETS BRASIL IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO  LTDA, representada por seus 
sócios administrativos Aline Granado Bertin e Vitor 
Granado Bertin; do vértice 19A  segue até o vértice 7A 
no rumo de 59°19’51” SW, na extensão de 192,15 m, 
confrontando com o Sítio São Sebastião, Matrícula 
35.500 de propriedade de CRIAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA, representada por seus sócios administrativos 
Aline Granado Bertin e Vitor Granado Bertin; do vértice 
7A  segue até o vértice 18A no rumo de 50°51’44” NW, 
na extensão de 27,26 m, confrontando com o Sítio São 
Sebastião – Lote B, Matrícula 22.696 de propriedade 
de CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA, representada por 
seus sócios administrativos Aline Granado Bertin e Vitor 
Granado Bertin.

Finalmente do vértice 18A segue até o vértice 18, 
(início da descrição), no rumo de 58°58’31” NE, na 



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 04 de maio de 2020 Página 6 de 22Ano IV | Edição nº 565

extensão de 201,41 m, fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 0,5161 ha ou 5.161,00 
m² e um perímetro de 447,656 metros.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.798 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.115, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 

escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Fazenda São Sebastião 
Lote “B”, matrícula nº 22.696, registrada junto ao Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Lins/SP, propriedade 
da empresa CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 12.057.262/0001-71, com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima nº 2.012, 5º andar, conj. 52, sala 01, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, neste ato representado 
por sua administradora Sra. MARIANA GRANADO 
BERTIN VERGÍLIO, brasileira, empresária, portadora 
da CI-RG nº 29.698.171-1 SSP/SP, casada CPF/MF nº 
308.811.578-21, casada em regime de separação total 
de bens, conforme pacto antenupcial lavrado no 2º 
Tabelião de Notas de Lins/SP, no livro 328, fls. 272/273 
em 04/07/2011 com JOSÉ DURVAL VERGÍLIO JÚNIOR, 
portador da CI RG 25.977.433 SSP/SP, CPF/MF nº 
346.065.088-50, brasileiro, agropecuarista, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Lins/SP, na Av. José Ariano 
Rodrigues nº 413, Jardim Ariano, sendo:

I - Imóvel: Uma propriedade rural, denominada 
“Fazenda São Sebastião Lote B – Desmembrada” 
delimitada por um polígono irregular cuja descrição se 
inicia no vértice A3, assinalado em planta conforme segue:

Do vértice A3 segue até o vértice A4 no rumo de 
39°46’06” SE, na extensão de 30,00 m, confrontando com 
o Sítio Campestre, Matrículas 13.267, 13.268 e 13.269 de 
propriedade de Maria Eny Rossetini Paiva, Aylton Guido 
Coimbra Paiva, Fabiano Jose Rossetini Paiva, Helga 
Levanon Urel, Karen Rossetini Paiva Vianna e Stela Maria 
Ouvinhas Rossetini; do vértice A4  segue até o vértice 
21 no rumo de 45°08’18” NE, na extensão de 924,94 
m, confrontando com o Sítio São Sebastião Lote B – 
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Remanescente Gleba B, Matrícula 22.696 de propriedade 
de CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA, representada por 
seus sócios administradores Aline Granado Bertin e 
Vitor Granado Bertin; do vértice 21  segue até o vértice 
20 no rumo de 52°34’08” NE, na extensão de 38,80 m, 
desenvolvimento de 38,91 m, raio de 150,00 m, ângulo 
central de 15°51’40”; do vértice 20  segue até o vértice 
58B no rumo de 59°59’58” NE, na extensão de 179,31 
m; do vértice 58B  segue até o vértice 58A no rumo de 
49°48’40” NW, na extensão de 30,00 m, confrontando 
com o Imóvel Urbano, Matrícula 35.498 de propriedade de 
BIOPELLETS BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, representada por seus sócios administradores 
Aline Granado Bertin e Vitor Granado Bertin; do vértice 
58A  segue até o vértice 17 no rumo de 60°36’05” SW, 
na extensão de 168,83 m, confrontando com o Sítio São 
Sebastião Lote B – Remanescente Gleba A, Matrícula 
22.696 de propriedade de CRIAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA, representada por seus sócios administradores 
Aline Granado Bertin e Vitor Granado Bertin; do vértice 
17  segue até o vértice 16 no rumo de 52°51’58” SW, na 
extensão de 48,45 m, desenvolvimento de 48,60 m, raio 
de 180,00 m, ângulo central de 15°28’14”. Finalmente do 
vértice 16 segue até o vértice A3, (início da descrição), 
no rumo de 45°07’51” SW, na extensão de 922,27 m, 
fechando assim o polígono acima descrito, abrangendo 
uma área de 3,4130 ha  ou 34.130,00m² e um perímetro 
de 2.344,45 m.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.799 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.116, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Sítio São Miguel”, 
matrícula nº 35.500, registrada junto ao Oficial de 
Registro de Imóveis da Comarca de Lins/SP, propriedade 
da empresa CRIAR PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 12.057.262/0001-71, com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima nº 2.012, 5º andar, conj. 52, sala 01, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, neste ato representado 
por sua administradora Sra. MARIANA GRANADO 
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BERTIN VERGÍLIO, brasileira, empresária, portadora 
da CI-RG nº 29.698.171-1 SSP/SP, casada CPF/MF nº 
308.811.578-21, casada em regime de separação total 
de bens, conforme pacto antenupcial lavrado no 2º 
Tabelião de Notas de Lins/SP, no livro 328, fls. 272/273 
em 04/07/2011 com JOSÉ DURVAL VERGÍLIO JÚNIOR, 
portador da CI RG 25.977.433 SSP/SP, CPF/MF n° 
346.065.088-50, brasileiro, agropecuarista, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Lins/SP, na Av. José Ariano 
Rodrigues nº 413, Jardim Ariano, sendo:

I - Imóvel: Uma propriedade rural, denominada “Sítio 
São Miguel - Desmembrada” delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice 19A, assinalado 
em planta conforme segue:

Do vértice 19A segue até o vértice 19 no rumo de 
31°05’36” SE, na extensão de 3,17 m, confrontando com 
o Sítio São Sebastião – Área Remanescente, Matrícula 
35.500 de propriedade de CRIAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA, representada por seus sócios administradores 
Aline Granado Bertin e Vitor Granado Bertin; do vértice 
19  segue até o vértice 19B no rumo de 58°58’34” SW, 
na extensão de 190,56 m; do vértice 19B  segue até 
o vértice 7A no rumo de 50°58’28” NW, na extensão 
de 4,63 m, confrontando com o Sítio São Sebastião 
– Lote B, Matrícula 22.696 de propriedade de CRIAR 
PARTICIPAÇÕES LTDA, representada por seus sócios 
administradores Aline Granado Bertin e Vitor Granado 
Bertin. Finalmente do vértice 7A segue até o vértice 
19A, (início da descrição), no rumo de 59°19’51” NE, 
na extensão de 192,14 m, confrontando com o Imóvel 
Urbano, Origem na Matrícula 35.498 de propriedade de 
BIOPELLETS BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, representada por seus sócios administradores 
Aline Granado Bertin e Vitor Granado Bertin, fechando 
assim o polígono acima descrito, abrangendo uma área 
de 0,0719 ha ou 719,00 m² e um perímetro de 390,522 m.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 

Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.800 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.117, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,

DECRETA:
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Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Estância Folha Verde 
- Desmembrada”, matrícula nº 11.573, registrada junto 
ao Oficial de Registros de Imóveis da Comarca de Lins, 
propriedade do Sr. Fernando Sozzo da Silva, brasileiro, 
químico, RG nº 13.615.114-0 SSP/SP e CPF/MF nº 
015.638.688-73, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77 com Ângela 
Aparecida Minotti Silva, brasileira, aposentada, RG n° 
18.218.865-6 SSP/SP e CPF/MF n° 107.105.178-40, 
residentes e domiciliados na Rua Avaí nº 327, Lins/SP, 
sendo:

I - Uma propriedade rural, denominada “Estância 
Folha Verde - Desmembrada” delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice 24, assinalado 
em planta conforme segue:

Do vértice 24 segue até o vértice 23A no rumo de 
39°36’00” SE, na extensão de 32,66 m, confrontando com 
o Fazenda Estrela D’Oeste - Gleba 3, Matrícula 28.402 de 
propriedade de Maria Cleude Malagoli da Silva e Francisco 
da Silva; do vértice 23A  segue até o vértice K2 no rumo 
de 73°40’45” SW, na extensão de 63,55 m, confrontando 
com a Estância Folha Verde – Remanescente Gleba B, 
Matrícula 11.573 de propriedade de Fernando Sozzo da 
Silva e Ângela Aparecida Minotti Silva; do vértice K2  segue 
até o vértice 4 no rumo de 41°07’00” NW, na extensão de 
32,60 m, confrontando com o Rancho Fundão, Matrícula 
11.575 de propriedade de Fernando Sozzo da Silva e 
Ângela Aparecida Minotti Silva. Finalmente do vértice 
4 segue até o vértice 24, (início da descrição), no rumo 
de 73°18’46” NE, na extensão de 64,31 m, confrontando 
com a Estância Folha Verde -  Remanescente Gleba A 
de propriedade de Fernando Sozzo da Silva e Ângela 
Aparecida Minotti Silva, fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 0,1951 ha ou 1.951,00 
m² e um perímetro de 201,51 metros

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.854 de 13 de agosto de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.118, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento do 
Município, com geração de emprego e renda;

CONSIDERANDO que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inc. XVIII da 
Lei Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto 
Lei nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de 
assegurar a continuidade das atividades, preservando 
e garantindo a segurança no trânsito e em respeito ao 
princípio de interesse coletivo,
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DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Rancho Fundão - 
Desmembrada”, matrícula nº 11.575 registrada junto 
ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Lins/
SP, propriedade de Fernando Sozzo da Silva, brasileiro, 
químico, RG nº 13.615.114-0 SSP/SP e CPF/MF nº 
015.638.688-73, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, na vigência da lei 6.515/77 com Ângela 
Aparecida Minotti Silva, brasileira, aposentada, RG n° 
18.218.865-6 SSP/SP e CPF/MF n° 107.105.178-40, 
residentes e domiciliados na Rua Avaí nº 327, Lins/SP, 
sendo:

I - Uma propriedade rural, denominada “Rancho 
Fundão - Desmembrada” delimitada por um polígono 
irregular cuja descrição se inicia no vértice 16F, assinalado 
em planta conforme segue:

Do vértice 16F segue até o vértice 16G no rumo de 
58°51’34” SW, na extensão de 7,28 m, confrontando o 
Rancho Fundão – Remanescente Gleba A, Matrícula 
11.575 de propriedade de Fernando Sozzo da Silva e 
Ângela Aparecida Minotti Silva; do vértice 16G  segue até 
o vértice 16H no rumo de 50°29’19” SW, na extensão de 
6,92 m; do vértice 16H  segue até o vértice 16A no rumo 
de 46°04’36” SW, na extensão de 41,25 m; do vértice 
16A  segue até o vértice 16 no rumo de 47°00’00” SE, 
na extensão de 15,00 m, confrontando com a Estância 
Boa Vista – Gleba A-2, Matrícula 51.786 de propriedade 
de Benedito Fação e Elza Francisca Lopes Fação; do 
vértice 16  segue até o vértice 16B no rumo de 41°30’00” 
SE, na extensão de 15,00 m, confrontando com a 
Estância Prosperidade II – Gleba B1, Matrícula 48.845 
de propriedade de Jeferson Leandro Furtado e Christiane 
Canata Deveze; do vértice 16B  segue até o vértice 16C 
no rumo de 46°07’36” NE, na extensão de 39,95 m, 
confrontando com o Rancho Fundão – Remanescente 
Gleba B, Matrícula 11.575 de propriedade de Fernando 
Sozzo da Silva e Ângela Aparecida Minotti Silva; do vértice 
16C  segue até o vértice 16D no rumo de 50°29’19” NE, na 
extensão de 3,57 m; do vértice 16D  segue até o vértice 
16E no rumo de 55°54’25” NE, na extensão de 10,87 m. 
Finalmente do vértice 16E segue até o vértice 16F, (início 

da descrição), no rumo de 42°13’30” NW, na extensão 
de 30,00 m, confrontando com a Estância Folha Verde, 
Matrícula 11.573 de propriedade de Fernando Sozzo da 
Silva e Ângela Aparecida Minotti Silva, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 0,2075 
ha ou 2.075,00 m² e um perímetro de 221,327 metros.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.855 de 13 de agosto de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.119, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento  do  
Município, com geração de emprego e renda;

Considerando que estas atividades provocam uma 
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intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

Considerando o disposto no art. 5º, inc. XVIII da Lei 
Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto Lei 
nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

Considerando a necessidade de assegurar a 
continuidade das atividades, preservando e garantindo 
a segurança no trânsito e em respeito ao princípio de 
interesse coletivo, DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Estância Prosperidade II 
–Gleba B1 Desmembrada” matrícula 48.845, registrada 
junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Lins/SP, propriedade de Graça Aparecida Paulo Furtado, 
brasileira, do lar, RG nº 12.568.712 SSP/SP e CPF/MF 
nº 336.134.178-71, viúva, residente e domiciliada na 
Rua Tereza Filard Cucolo nº 211, Conjunto Habitacional 
Monsenhor Pasetto, Lins/SP; Jeferson Leandro Furtado, 
brasileiro, administrador de empresas, RG nº 33.894.905-
7 SSP/SP e CPF/MF nº 217.869.138-28, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, na vigência da 
lei 6.515/77 com Christiane Canata Deveze, brasileira, 
veterinária, RG n° 27.938.692-8 SSP/SP e CPF/MF 
n° 288.811.778-97, residentes e domiciliados na Rua 
Vereador Joaquim Rocha nº 100, Residencial Morumbi, 
Lins/SP; Everton Luiz Furtado, brasileiro, administrador, 
RG nº 43.015.198-6 SSP/SP e CPF/MF nº 323.048.428-
28, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
na vigência da lei 6.515/77 com Thainá Cristina Pereira 
Pistore, brasileira, do lar, RG n° 35.075.605-3 SSP/SP e 
CPF/MF n° 230.288.428-07, residentes e domiciliados na 
Rua Dom Walter Bini nº 151, Residencial Morumbi, Lins/
SP, sendo:

I - Imóvel: Uma propriedade rural, denominada 
“Estância Prosperidade II –Gleba B1 Desmembrada” 
delimitada por um polígono irregular cuja descrição 
se inicia no vértice 6A, assinalado em planta conforme 
segue:

Do vértice 6A  segue até o vértice 6A2 no azimute de 

125°23’21”, na extensão de 15,00 m, confrontando com 
o Rancho Fundão, Matrícula 11.575 de propriedade de 
Fernando Sozzo da Silva e Ângela Aparecida Minotti Silva; 
do vértice 6A2  segue até o vértice 12A2 no azimute de 
215°09’25”, na extensão de 128,96 m, confrontando com 
a Estância Prosperidade II – Gleba B1 Remanescente, 
Matrícula 48.845 de propriedade de Graça Aparecida 
Paulo Furtado, Jeferson Leandro Furtado, Christiane 
Canata Deveze, Everton Luiz Furtado e Thainá Cristina 
Pereira Pistore; do vértice 12A2  segue até o vértice 
12A no azimute de 305°09’24”, na extensão de 15,00 
m, confrontando com a  Fazenda Nossa Senhora do 
Rosario, Matrícula 22.377 de propriedade de Alvaro 
Domingos Malzoni, Nadir Albuquerque Malzoni, Adriana 
Malzoni Junqueira e Silva e João Paulo Junqueira e Silva. 
Finalmente do vértice 12A segue até o vértice 6A, (início 
da descrição), no azimute de 35°09’24”, na extensão 
de 129,02 m, confrontando com a Estância Boa Vista – 
Gleba A-2, Matrícula 51.786 de propriedade de Benedito 
Fação e Elza Francisca Lopes Fação, fechando assim o 
polígono acima descrito, abrangendo uma área de 0,1934 
ha ou 1.934,00 m² e um perímetro de 287,98 m.

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.803 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira
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Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.120, DE 28 DE ABRIL DE 2020
Declara de utilidade pública para 
fins de desapropriação amigável ou 
judicial, parte de propriedade rural 
situada neste Município de Lins, 
destinada a implantação de uma 
estrada pública municipal.

Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando a importância das atividades do 
agronegócio na economia e no desenvolvimento  do  
Município, com geração de emprego e renda;

Considerando que estas atividades provocam uma 
intensa movimentação de cargas e consequentemente, 
requerem implantações de estradas e/ou outras vias 
de acesso para abastecimento de insumos e para 
escoamento da produção rural;

Considerando o disposto no art. 5º, inc. XVIII da Lei 
Orgânica do Município e nos artigos 2º e 5º do Decreto Lei 
nº 3.365, de 21 de julho de 1.941:

Considerando, portanto, a necessidade de assegurar 
a continuidade das atividades, preservando e garantindo 
a segurança no trânsito e em respeito ao princípio de 
interesse coletivo, DECRETA:

Art. 1º – Fica declarada de Utilidade Pública, para 
fins de desapropriação amigável ou judicial, parte de 
propriedade rural, denominada “Fazenda Estrela D’Oeste 
Gleba 3 - Desmembrada” matrícula 28.402, registrada 
junto ao Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Lins/SP, propriedade da Sra. Maria Cleude Malagoli da 
Silva, brasileira, do lar, RG nº 20.924.832 SSP/SP e CPF/
MF nº 100.730.808-70, casada sob o regime de comunhão 
universal de bens, antes da lei 6.515/77 com Francisco 
da Silva, brasileiro, corretor, RG n° 7.693.056 SSP/SP e 
CPF/MF n° 711.611.988-49, residentes e domiciliados na 
Avenida São Paulo nº 1.272, Bairro do Junqueira, Lins/
SP, sendo:

I - Uma propriedade rural, denominada “Fazenda 
Estrela D’Oeste Gleba 3 - Desmembrada” delimitada por 
um polígono irregular cuja descrição se inicia no vértice 

7A, assinalado em planta conforme segue:

Do vértice 7A  segue até o vértice 8A no rumo de 
40°00’36” SE, na extensão de 33,08 m, confrontando 
com o Sítio Campestre, Matrículas 13.267, 13.268 e 
13.269 de propriedade de Maria Eny Rossetini, Aylton 
Guido Coimbra Paiva, Fabiano Jose Rossetini Paiva, 
Helga Levanon Urel, Karen Rossetini Paiva e Stela Maria 
Ouvinhas Rossetini; do vértice 8A  segue até o vértice 
7C no rumo de 74°55’27” SW, na extensão de 173,93 m, 
confrontando com a Fazenda Estrela D’Oeste Gleba 3 – 
Remanescente Gleba B, Matrícula 28.402 de propriedade 
de Maria Cleude Malagoli da Silva e Francisco da Silva; do 
vértice 7C  segue até o vértice 7B no rumo de 38°34’51” 
NW, na extensão de 32,72 m, confrontando com a 
Estância Folha Verde, Matrícula 11.573 de propriedade de 
Fernando Sozzo da Silva e Ângela Aparecida Minotti Silva. 
Finalmente do vértice 7B segue até o vértice 7A, (início 
da descrição), no rumo de 74°55’30” NE, na extensão 
de 173,027 m, confrontando com a Fazenda Estrela 
D’Oeste Gleba 3 – Remanescente Gleba “A”, matrícula 
28.402 de propriedade de Maria Cleude Malagoli da Silva 
e Francisco da Silva, fechando assim o polígono acima 
descrito, abrangendo uma área de 0,4965 ha ou 4.965,00 
m² e um perímetro de 397,05 metros,

Parágrafo único: A área descrita no “caput” será 
destinada a implantação de uma estrada pública municipal

Art. 2º – Para fins de Imissão de posse, poderá ser 
invocada a urgência do artigo 15, do Decreto Lei Federal 
nº 3.365/41.

Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de verba própria do orçamento 
vigente, suplementada se for necessário.

Art. 4º – Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário em 
especial, o Decreto nº 11.805 de 27 de junho de 2019.

Lins, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 28 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos



Município de Lins – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE LINS

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.lins.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

Segunda-feira, 04 de maio de 2020 Página 13 de 22Ano IV | Edição nº 565

Licitações e Contratos

Suspensão

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2020 - SUSPENSÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São 

Paulo, torna público aos interessados que o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 
a aquisição de UNIFORMES,SAPATOS E DEMAIS 
ACESSÓRIOS PARA FANFARRA DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, foi SUSPENSO Sine Die.

Lins/SP, 30 de abril de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos

Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
3° TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

– CONTRATANTE: PML – CONTRATADA: APOL – 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E OLERICULTORES 
DE LINS E REGIÃO (CNPJ 09.568.406/0001-40) – 
Contrato nº 165/2018, referente à Convocação Pública nº. 
004/2018 – OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
da agricultura familiar para a alimentação escolar. 
Conforme justificativas contidas na Comunicação Interna 
nº 100/2020 - SME – Cozinha Piloto– o presente Termo 
Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato por 
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de  29 de abril de 2020.

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 165/2018, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este 
Termo Aditivo.

Parecer jurídico em: 27/04/2020.

Assinatura: 27/04/2020.

PML - Prefeitura Municipal de Lins – Avenida Nicolau 
Zarvos, nº 754, Vila Clélia, Lins/SP – Fone (14) 3533-
4280.

Lins/SP, 30 de abril de 2020

Lucas Pavezzi Ferreira – Secretário Municipal dos 
Negócios Administrativos
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Turismo - COMTUR
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